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COORDENAÇÃO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

 
 

 

Brasília, 21 de julho de 2025.

RESULTADO DA NÃO HABILITAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL

 

Nos termos do Item "5.3" do Edital nº 1/2025, de 18 de junho de 2025, publique-se no
sí&o eletrônico do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDPI), o seguinte resultado das
entidades da sociedade civil NÃO HABILITADAS após a análise dos recursos.

Nº NOME DA ENTIDADE: CNPJ JUSTIFICATIVA

1
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO CIDADAO
SENIOR (ABRACS)

23.073.597/0001-
08

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "h" e "i": Documentos
não foram encaminhados.

2
ASS. INTERNACIONAL MAYLÊ SARA KALI
(AMSK/BRASIL)

10.698.089/0001-
65

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "g": Não encaminhou
Ata de eleição;
- 4.1, "h": Não comprovou a
representação e atuação
nacional.

3
ASSOCIAÇÃO GRITO DOS EXCLUÍDOS
CONTINENTAL

05.661.201/0001-
53

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "g": Não encaminhou
Ata de eleição;
- 4.1, "h": Não comprovou a
representação e atuação
nacional.

4
CENTRO MINEIRO DE ALIANÇAS
INTERSETORIAIS (CEMAIS)

08.415.255/0001-
27

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "h": Não comprovou a
representação e atuação
nacional.

5
PEQUENA OBRA DA DIVINA PROVIDÊNCIA
RECANTO DOM ORIONE

06.979.993/0001-
71

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "h": Não comprovou a
representação e atuação
nacional.

6
ASSOCIAÇÃO DOS POVOS DE TERREIRO
DE SANTA MARIA DA BOA VISTA/PE

55.944.980/0001-
72

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "h": Não comprovou a
representação e atuação
nacional.
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7
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ADVOGADOS (ABA)

07.369.534/0002-
10

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "e", "f", "g", "h" e "i":
Documentos não foram
encaminhados.

8
ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS
DO BRASIL (APIB)

00.000.000/0000-
00

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "e", "f", "g", "h" e "i":
Documentos não foram
encaminhados.

9
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
URBANITÁRIOS (CNU)

47.878.214/0001-
29

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "d" e "i": Documentos
não foram encaminhados.

10 PROVOPAR AÇÃO SOCIAL
00.146.044/0001-
24

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "d": Selecionou mais de
um segmento.
- 4.1, "h": Não comprovou a
representação e atuação
nacional.

11 RECRIAR.COM.VOCÊ
13.183.151/0001-
74

Não habilitada pelo
descumprimento dos itens:
- 4.1, "d": Selecionou mais de
um segmento.
- 4.1, "h": Não comprovou a
representação e atuação
nacional.

Nº NOME DA ENTIDADE: CNPJ JUSTIFICATIVA

 

SUZIMAR DELAROLI RIBAS

Presidente da Comissão Eleitoral - Representante do Serviço Social do Comércio (SESC)

Documento assinado eletronicamente por SUZIMAR DELAROLI RIBAS, Usuário Externo, em
21/07/2025, às 19:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 5030243 e o código CRC 65E5A95A.

Referência: Processo nº 00135.226361/2025-15 SEI nº 5030243

Comunicado 6 (5030243)         SEI 00135.226361/2025-15 / pg. 2

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0

	Comunicado 6 (5030243)

